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Parecer Unificado 
 
   

 
Parecer das Comissões de Justiça e Redação e Finança e Orçamento, ao PPrroojjeettoo  

ddee  LLeeii  nnºº  4422//22002211  ddoo  CChheeffee  ddoo  EExxeeccuuttiivvoo,,  oo  SSeennhhoorr  pprreeffeeiittoo  JJoosséé  BBaarrttoolloommeeuu  ddee  

AAllmmeeiiddaa  MMeelloo  JJuunniioorr,,  qquuee  iinnssttiittuuii  oo  ppllaannoo  pplluurriiaannuuaall  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddooss  PPaallmmaarreess  ppaarraa  oo  

qquuaaddrriiêênniioo  ddee  22002222//22002255.. 
      

                      O referido Projeto 42/2021 é bastante relevante, O Plano Plurianual 
– PPA é o documento que define as prioridades do Governo para o período de quatro 
anos, podendo ser revisado a cada ano. Nele consta o planejamento de como serão 
executadas as políticas públicas para alcançar os resultados esperados ao bem-estar da 
população nas diversas áreas. 

 
O planejamento governamental é uma atividade permanente da administração 

pública, além de se constituir em função essencial. O processo de planejamento 
compreende a escolha de políticas públicas capazes de combater os problemas 
enfrentados pela sociedade em um ambiente no qual os recursos (financeiros, 
organizacionais, informacionais e tecnológicos) são limitados. 

 
É por meio dele que se definem os rumos pretendidos. Entre as múltiplas funções 

desempenhadas pelo planejamento, merece destaque sua contribuição para expressar 
as prioridades de governo. 

 
    Assim, o Projeto encontra-se devidamente apto para votação, vez 
que atende os princípios legais, pugnando estas comissões por sua tramitação. 

       

      Face ao exposto, emitimos nosso parecer FAVORÁVEL e com sua 
livre e devida tramitação no Plenário desta Casa,  propondo aos nobres Vereadores que 
a matéria seja votada em 1ª e 2ª discussão e votação, com redação final.  

  
     É este, portanto, o nosso Parecer.   
 
 
 

Sala das Comissões em 26 de outubro de 2021 
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Justiça e Redação 
 
Presidente: ____________________________ 
 TThhiiaaggoo  PPaattrríícciioo  SSiiqquueeiirraa  ddee  OOlliivveeiirraa  

 
Relator: ___________________________ 
 JJoosséé  RReeggiinnaallddoo  ddee  AAllmmeeiiddaa  MMeelloo  

 
Vogal: ___________________________
 AAbbrraahhããoo  JJoosséé  ddooss  SSaannttooss  
 
Finança e Orçamento 
 
Presidente: ________________________ 
 WWiinnddssoonn  CCoossttaa  ddaa  SSiillvvaa  

 
Relator: ___________________________ 
 JJoosséé  RReeggiinnaallddoo  ddee  AAllmmeeiiddaa  MMeelloo  

 
Vogal: ___________________________
 FFrraanncciissccoo  ddaa  SSiillvvaa 


